
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PÊXEEITÚR]À M!'NICIPÀ! DE IIOGEIRO

COUISSÀO PERIBNENTE DE LICITÀÇÃO

ÀTÀ DE REGISTRO DE PRSÇOS N": RP 00019/2023

VENCEDOP: GILMÀBÀ MÀRTINS DE PONTES

CNPJr il. i6r.l3il:401 55

rtEM -. .ESPECTEICÀÇiO !ÍÀRCÀ

1 Repetidor de sinal celular ProfissionaL 10 DR0CoS/DRT933

Àos 00 dias do nês de Àgosto dê 2023, na sede da Conissão Permanente de LicitaÇão da Prefeitura t uniciPal
de Mogeiro, Estado da paraiba, Iocalizada na Àv. Prêsidente .Toão Pessoa _ Centlo - Mogeilo - PB, nos termog
da Lêi Federal n. 10.520, de 1? de Ju]ho de 2oo2 e subsidiariâmente a l,ei Federal n' e.666, de 21 de Junho

dê 1.993, Lei Compienentar n" 123, de 14 de Dezetrüro de 2006; Decreto Federal no 1.892, de 23 dê Janeiro de

2013; Decrêto Mu;icipal n. 016, de 10 de Novembro cle 2006; ê legislação pertj.neote, consideradÂs as alteraçôes
posteriores das ref;ridâs noflras, ê, ainda, conforme a classificação da ProPosta âPrêsêntada no Pregão
'presencial. n" aooú/2023 que objetivâ o reqistro dê preços para: coNTnÀTÀçÀo DE EMPRESÀ PÀFÀ ÀQUTSIÇÁO DE

EeuIpÀMENTo E MÀTERIÀIS DE REPETTDOF(]\ DE SINÀL PÀÂÀ o lruNICÍPIo, coNfORME PLÀNILIiÀ; resolve reqistrar o

preço nos seguintes termos:

órgão e/ou entj.dade integranre ctâ prêsente Àta dê Reqistro dê Preços: PREFEITURÀ UUNICIPÀl DE lroGErRo _ CNPJ

n" 08.866.501/0001-61.

liàtts 95dB Homo logado ÀNÀTEL.

2 Ànrena Painel setoriât Para telefonia celulaiDRUCoa/DRT6O4-8
: .entena Yagi para têlefonia cê1ular. Ideat.DRUcoS/DRT631

pâra captaçâo de sinal para repetidores
4 Divisôr:.iê sinal RF de drias saÍdas (1:2) paTaDRUCOS/DRTgo

cabo coaxial. IdeaI para i5talações de
repetidores Diviso! de encaixa ,ápido
p r oporc ionàndo a lta qualLdãde.

5 Divisor de sinal BF de Três saídâs (1:3) paraDRUCos/DRago

.cabo coaxlal. ldeal' para instal'aÇões de.

'repêlidores. Divisor de encaixa rápido
p r opo rc r onando aLta qua I rdade.

6 'Conector Din-!{acho para cabo coaxial de ?/8"DRUcos/DRT886
l(celllex) . Ideal para instalaçôes de
repetidor:es . Conector de encaixe rápido e

.sen so1da. À1ta qualid-ade.
? cabos 7/8"

UND

UND

UNID
UND

QUÀNT P.UNII P, TOTÀI-

25.090,00 50

l. 2 9 , o o, 2 . 5 I o , o 0

1.586,10 9

245,00

1?0,00

180,00

516, 0 0

735,00

340,00

ELI FLEX/DRT8 8O ] METRO

XNBINTEl,BRÀS/XMB18OO UND

UND

I]Ni]

UND

120
2

r 10,00 13

2 .245, AO 4

200,00
490,00I Nobreak lnterativo Long BackLrp BiwoIt

1800va Bi+
9 Bateria 90ÀH
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C!ÁUSULÀ PRI!,{EIBÀ - DÀ VÀIIDÀDE DOS PREçOS:

À referida Àta de Registro dê Preços têrá a

dê seu ex!rato na iÍprensâ oficiâ1.

MOUBÀ/M9OTD/TE
SPRINGER/M9OOO
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vigência de \2 (doze) Itresês, considerados da datâ dê Publicação

À êxistência cle preÇos registrados não obriga a Prefeitura MuniciPal
do SisterÍra de Registro de Preços ou nos quantitativos estjnrâclos'
especifica para àquisição pretenclida, aesequ!ada preferência ao

"o.,aiç0.". 
sen que caiba direito a lecu.so ou indenização'

CLÁUSUI,À SEGUNDÀ - DÀ UTIIIZÀÇÁO DÀ ÀTÀ DE REGISTRO DE PTiXÇOS:

ÀcadaêfetivaçãodacontrataÇãodoobjetoregistla.loclecolrentedestaÀta,devidanentefornalizâdaatravés
do rêspectivo pêdido de compra, serâo á1".r""á"" as cláusulas e con<tiÇõês constantes do Edital de 1icÍtação
que a p!êcêdeu, modatidade ,t.úí p.""""ti"l t'" OOAL}/2023' palte inteqrante do ptesênte instrrnênto de

ão*pr",,ii"".. À presênte Àta de áegistro de Preços, durante sua viqência poderá se! utilizada:

petaprefeiturauunicipaldeüogeiro,queranbéméoórgãogerenciadorresponsáwelPelaadrinistraçãoe
.à"i..r" a""t. Àta, rêpresentada lera sua estrutura organizacional definida no respectivo orçaBento Programa'

O usuálio da arâ, seÍLpre q"" O.""l".1i"ti"ar a conrraÍação do objeto registrado, fa.á através de solicitaÇão
ã.-q"..""r"a.t á. "i"t""t. 

ae reqistro dê PreÇos, medíante processo rêsular'

CLÀUSULA TEPCEIRÀ - DA CONTMTÀÇÃO:

Àsobrigaçôesdecorrentêsoaexecr.,çaodoobjêtodêstecêrtane'constantesdaÀtadeRegistrodePreÇos'
serão firmadas com o for:necedor reqistraOo, olservaaas as condiçôes estabelecidas no prese[te instrumento

"-""" 
ãf"p."fç0", do Àrt. 62, a. r,"-i o.eeaZg:, e a contraçâo será formalizada por internédio dê:

Pectldo dê conpra quândo o olleto nao enwolver obrigaçôes futu!âs' inclusiwe assistênciâ ê gâiantia-

Pêdido de Compla ê Contrato, quando pÍêsênles obliSações futurâs'
O prazo para retirada do PeclÍdo cte ôompra, sera aà OS tcincot dias consêcutivos' considerâdos dâ data da

de Mogêlro firmar contrataÇões oriundas
facultando_se a l€alização de Iicitaçeo
fo!nêcedo. !egastrado em iqualdade de
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O quantitativo do objeto a sêÍ execulado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido dê ComPra e

observará, obrigâtoriarnente, o valor registrado na respectiva Àtâ-
Não atenclêndo à convocaÇáo para rêtirar o Pêdido de Conpra, e ocorrendo esta dentro do prazo de val"idade da

À!a dê Rêgistlo de preços, o Iicitântê pêrderá todos os direltos quê porventula tênhâ obtido coEo vêncêdor
da IicitaÇão.
É permitido ao órgão Realizâdor clo Certame, l1o caao do licitantê vencedor não conParecer Para rêtirâr o

Eedido de compra no prazo e condiçõeS estabelecidos, convocar 03 liciiantês remanescêntea, na ordên de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo eÍn igua]- prazo do licitante vencedor, apficadas aôs faltosos
às penalidades câbiveis.
O c;ntrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certâme, deverá se! assinado no p!azo de

walidade da respêctiva Àta de Rêgistro de Prêços.
O contrato que eventualÍnênt€ venha a ser assinâdo pelo -Iicitante vêncedor, poderá se! alterado côm à dêvida
justifica!iva, unilateralnênre pelo contratante ou por acordo entre as Partes, nos casos previstos no Àrt.
65 ê será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Àrts. 7?, 78 e ?9, todos da Lei 8.666/93;
e rêalizado na forna de for.necinênto parcelada.
À supressão do iten rêgistrâdo podêrá ser totaf ou pâlciat, a critélio do gereÍrciador do sistena,
considêrando-se o disposto no Àrt. 15, S 4", da 8.666/93.

CLÁUSU,,À QUÀRTÀ - DÀS SÀNÇÔES ÀDMIN I STBÀT IVÀS :

Ouem, convocaclo dêntro do prazo de vâlidade dâ rêspectiva âta de registro de preços. não celebrâr o contrato,
deixar de entregâr ou apres€ntar documentaÇào fâIsa exigida pâra o cerEâmêr ens€iar o re!ârdanênto da

exêcuçâo de seu objeto, nào mantiver a proposta, fâlha. ou fraudâ! na execução do contrâto, comportâr-se de

modo inidôneo, declaràr infornaçõês falsas ou cometer fÍaude fiscâ]. garantido o dirêito à â$P1a defesâ,
ficará irnpedido de ticitar e contratar con a Uniâo, Bstados, Distrito Federal ou Municipios e, se.á
descreclenciado do Sistena cle CadastrâÍrento Unificaclo dê Folnecedores SICÀF clo Govelno federal e de sistenas
semelhantes mantidos por Estados, DisErito Federal ou Municípios, pelo Plazo de até 05 (cinco) anos, sem

plejuizo das mullas previstâs no resPectivo Ectital e das demâis coniüaçÔes legais.
is referidas sanÇõeJ dêscritâs também se apficam âos intêgrantes do cadastro dê rêserva quê, convocado§,
não honraren o conpromisso assumido sel[ justificativa ou con iustificativa recusada pefa Àdninistração.
À rêcusa injusta en deixar d€ cuprir as obriqaÇões assrmidas e prêcêitos legais, sujeitará o conllatado,
garantida a prévia defêsa, às seqlintes penalldades previstas nos Àrts. 86 ê 87, da Lei 8.666/93: a _

advettência; b - nulta de mora dê 0,5t (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valot dÔ contrato
por dia de atraso na entrega, ôo início ou na execuÇão do objetô ôra contrâtâdo; c - nulta dê 10t (dez por
;ento) sobre o vâlor contratado pela inexecução to!a1 ou parcial do contlâto, d - simultanediente, qualquer
das penaLidades cabiveis fundamentadas na Iêi e.666/93 e na Lei 10'520/02'
Se o valor da úulta ou iüdênização ctevida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias âpós a cornunicação

ao Contratado, sêrá automaticâmente descontado da primeira Parcela do Pagamento a quê o Contratado vier a

faze, jus, acrescido dê juros noratórios clê 1* (u[t poI cento) ao nês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Ápós â aplicação de guâisquer dâs penatidades previstas, rêalizar-sê-á comunicaçáo escrita ao contratado,
e püblicado "" i,op."ni" oficial, êxcluídas as penâlidades dê adveltência e nulta de morà quando for o caso,

"on"t"r]ao 
o fundamento reqal da punição. infonnando âinda que o falo se!á rêgisttâdo e pullicâdÔ nÔ câdâstro

correspondênte.

CLÁUSUTÀ QUINTÀ - DÀS DISPOSIçÔES GERÀIS:
lntegran esta À!a, o Edital do Pregão Presencial n" ooaÚ/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora

do r:efêrido certa:ne:

- GIII'ÍÀRÀ MÀRTINS DE PONTES.

CNP,J: 13. 167.781/0001-55,
I!em(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6

vâlôr: RS 91.025,00.
: 9 1C 11

ntes cta utilizâcão da ptesentê Àta, fica eleito o Foro dâ Comalca de

GIL!,IÀRÀ MÀRTINS DE PONTES

CLÁUSULÀ SEXTÀ -
Pa!a dirimir as

DÔ TORO:

JO
o

g "*b
0o.{nrnro.sri..do digitâlmnt.

6ILM RA MÁRTIN5 DE PO'ITE5
oarar oe/o€/1023 15 0s:r5'0300
Vêíifu !ê em xnptllv.lidáí.iti.sov.bÍ
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